
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL 

GABINETE DO COMANDO 

DE ACOLHIMENTO PA 7500/2019 

Mauá, 09 de Fevereiro de 2021 

AColho na integra o parecer proferido pela Corregedoria da Guarda CiVil 

Municipal às folhas 42, e determino o ARQUIVAMENTO do Processo 

Administrativo 2019/7500, onde expeça-se o respectivo termo dando ciencia 

do arquivamento ao GCM 1 CLM.M.A- RF 12.791, com fulcro no artigo 39,T 

do Decreto 7023/2007, por falta de provas. 

Publique, comunique e arquive-se. 

ciCERO pÓS SANTOs OLIVEIRA 
Comandante da Guarda Civil Municipal 

AV. BEVENUTO BAGNARA, 139 JD. ZAlRA_ MAUA SP- CEP 09320-470 
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